
 

Relação de documentos de acordo com a Resolução CONFEF nº 

434/2021 

 Foto 3x4, recente e de frente, fundo branco, sem sombra no rosto - adequada 

para documento oficial; 

 Cópia autenticada (ou com QR Code) do CPF e documento de identidade ou 

CNH; 

 Cópia do comprovante de endereço residencial; 

 Cópia do (s) Diploma (s) do (s) curso (s) de Educação Física autenticada em 

cartório; ou com QR Code; No caso dos recém-formados, cuja colação de grau 

já tenha ocorrido e o requerimento de registro seja realizado dentro do prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, a cópia do diploma poderá ser substituída por 

certidão, certificado ou declaração de conclusão do Curso de Educação Física, 

emitida e assinada por Instituição de Ensino Superior, constando, 

expressamente: 

 a) nome do graduado; 

 b) número da identidade e do CPF; 

 c) data de autorização e reconhecimento do curso; 

 d) base legal do respectivo curso de Educação Física, ou seja, número da 

Resolução exarada pelo Conselho Nacional de Educação; 

 e) data de ingresso do graduado no curso; 

 f) data da colação de grau realizada. 

 Cópia do (s) histórico (s) escolar (es) (curso superior) autenticada (s) em 

cartório, ou pelo CREF, ou com QR Code; 

 Comprovante de pagamento de inscrição no valor de R$ 100,00. O boleto para 

o referido pagamento deverá ser retirado através da página eletrônica do 

CONFEF, www.confef.org.br – MENU Registro – inscrição pessoa física – formulário 

de impressão de boleto para inscrição. 

 

 

 

 



 


	 b) número da identidade e do CPF;
	 d) base legal do respectivo curso de Educação Física, ou seja, número da Resolução exarada pelo Conselho Nacional de Educação;
	 f) data da colação de grau realizada.



